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PARECER n. 009/2021
Expediente n. 009/2021
Projeto de Lei 007/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto:“INSERE DISPOSITIVOS NO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.200/2017, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017”. 

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 22 de fevereiro de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão da referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar de acordo com a Constituição Federal, em seu Art. 30, inciso I, o qual dispõe que compete aos municípios legislarem sobre assuntos de interesse local, bem como o inciso VIII, do mesmo artigo, o qual assevera que é de competência dos municípios promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. Encontra-se, igualmente, em consonância com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015). Logo, está apto a ser votado. 
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